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ESCOLA DE DIREITO

Portaria n°® 05/15

Estabelece condicdes para a Disciplina Proficiéncia
Académica do Curso de Direito — Graduacéo.

A Escola Superior Dom Helder Camara: a) considerando que o MEC impde o ENADE (Exame
Nacional do Ensino Superior) (Portaria Normativa / MEC N° 3, de 6 de marco de 2015) , a ser realizado
no dia 22 de novembro de 2015, com inicio as treze horas do horério oficial de Brasilia; b) considerando que
0 ENADE ¢ definido pelo MEC como componente curricular obrigatério dos cursos de Graduagéo; c)
considerando que o resultado da nota na prova do ENADE pode impedir o acesso ao Ensino
Superior de estudantes que dependem do FIES (Financiamento Estudantil) sem prever
responsabilizacdo alguma de quem a realiza; d) considerando igualmente que o Exame da Ordem
dos Advogados do Brasil (OAB) é usado para estabelecer ranque institucional, afetando o conceito
institucional, o reconhecimento social do valor do diploma; através do Colegiado da Escola, no uso
de suas atribuices legais, para qualificar o ensino e a aprendizagem, decide o que segue:

Art. 1° — A Disciplina “Proficiéncia Académica” é declarada como “componente curricular
obrigatdrio” do Curso de Direito — Graduacédo, da Escola Superior Dom Helder Camara,
sendo, assim, componente indispensavel para a integralizagdo do Curriculo Pleno e sua
aprovacgdo quesito sine qua non para a conclusdo do Curso, Colagdo de Grau e obtencdo
do Diploma de Bacharel em Direito.

Paragrafo Primeiro: A Disciplina Proficiéncia Académica é “componente curricular
obrigatdrio” para todos os(as) Discentes concluintes obrigados pelo MEC a fazerem o
ENADE, nos termos da Portaria MEC N° 3, de 6 de marc¢o de 2015, Art. 1° e 6°, Inciso
I:

“estudantes concluintes dos Cursos de Bacharelado, aqueles que tenham expectativa de
conclusdo do curso até julho de 2016 ou que tenham cumprido oitenta por cento ou
mais da carga horaria minima do curriculo do curso da IES até o dia 31 de agosto de
2015, término do periodo previsto no art. 11 desta Portaria Normativa.”

Paragrafo Segundo: A Disciplina Proficiéncia Académica contem 4 (quatro) créditos
académicos e seu Plano de Ensino (Ementa, Programa de Conteldo e Bibliografia)
correspondera ao contetido exigido pelo MEC, através do ENADE, no semestre em que
0 mesmo acontece, e, nos demais semestres, corresponderé ao contetiido e metodologia
do Exame da OAB, como critério de avaliagdo do conhecimento e aptiddo dos
Discentes para a concluséo do Curso.

Paragrafo Terceiro: No semestre em que ndo ocorrer o ENADE, somente Discentes
regularmente matriculados no 9° Periodo deverdo cursar a Disciplina Proficiéncia
Académica.

Art. 2° — A Disciplina Proficiéncia Académica obedece 0s mesmos critérios das AvaliacGes
Parciais e Multiplas das demais Disciplinas curriculares. Na Avaliacdo Final, no
semestre em que ocorre 0 ENADE, além da prova do ENADE, os discentes poderdo
realizar também a Avaliagdo Final interna (conforme Calendario Académico) e
livremente optar pela melhor nota entre as duas provas. Nos demais semestres, valera
como Avaliacdo Final o Exame Simulado da OAB, aplicado pela Comissdo prépria.

Paragrafo Primeiro: Serd considerado aprovado na Disciplina Proficiéncia Académica
discente que tiver participacdo em aula igual ou superior a 75% (setenta e cinco por
cento), obtiver média geral ndo inferior a 65 (sessenta e cinco) pontos e, na prova do
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ENADE, Avaliacdo Final ou no Exame Simulado da OAB, nota ndo inferior a 40%
(quarenta por cento) de acerto, com peso total de 30 (trinta) pontos. Vale também para
esta Disciplina a oportunidade de Exame Especial.

Paragrafo Segundo: Para a conclusdo da Disciplina Proficiéncia Académica, o(a) Discente
devera comprovar, junto & Secretaria da Escola, a nota obtida na prova do ENADE
aplicada pelo MEC, quando for o caso. Enquanto 0 mesmo nao comprovar a sua nota
obtida na prova do ENADE, a Disciplina permanecera como “pendente” em seu
curriculo académico, a ndo ser que apresente justificativa de auséncia ou dispensa
aceita pelo MEC.

Paragrafo Terceiro: No caso em que 0 MEC ndo conseguir publicar a nota do ENADE no
prazo de um semestre, por motivos j& conhecidos, a propria Escola aplicard uma prova,
no formato semelhante ao ENADE, a fim de ndo prejudicar a Colacdo de Grau dos(as)
Discentes.

Paragrafo Quarto: Fica vedada a Instituicdo a publicacdo e divulgacdo da identificacdo
nominal do resultado individual, ou seja, a nota obtida pelo(a) Discente na prova do
ENADE, devendo a mesma ser usada Unica e exclusivamente para a composi¢cdo de
sua nota final na Disciplina Proficiéncia Académica do seu curriculo académico.

Paragrafo Quinto: Em caso de reprovacdo, o Discente devera repetir a Disciplina
Proficiéncia Académica, na modalidade semipresencial — EAD (Ensino a Distancia),
sendo que, na repeticdo, a Avaliacdo Final serd aplicada pela Escola Superior Dom
Helder Camara.

Art. 3° — As datas e os horarios em que ocorrerd a Disciplina Proficiéncia Académica serdo
definidos e publicados antes do inicio do prazo para renovagdo de matricula, sendo que,
para discentes do 10° Periodo, serdo aproveitados dois créditos da Disciplina Temas
Transversais.

Paragrafo Unico: Estudantes com dificuldade de cursar a Disciplina de Proficiéncia
Académica no horério previsto pela Grade poder&o optar por cursa-la em outro horério
proposto pela Secretaria.

Art. 4° — Os(as) Discentes ficam isentos do pagamento dos créditos académicos da Disciplina
Proficiéncia Académica.

Paragrafo Unico: Somente em caso de reprovacdo na Disciplina Proficiéncia Académica
os(as) Discentes repetentes deverdo pagar os custos da Disciplina, no valor
correspondente aos créditos académicos das demais Disciplinas do semestre corrente.

Art. 5° — Considerando que os estudantes do Direito Integral jA tém Disciplinas adicionais de
aprofundamento com aulas no turno da tarde, cujos Programas de Contetdo contemplam
as matérias do ENADE, os mesmos estdo dispensados de cursar a Disciplina de
Proficiéncia Académica.

Art. 6° — Ficam revogadas as disposi¢Ges em contrario.
Art. 7° — Esta Portaria entra em vigor na presente data.
Belo Horizonte, 19 de junho de 2015.
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